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GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024

Declaro como dispensável a licitação do processo nº 85/
2024, com fundamento no art. 72 e inciso IX do Art. 75,

da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico Favorável nº 038/
2023, a favor de ENERGISA TOCANTINS, CNPJ:
25.086.034/0001-71, no valor de R$: 7.000,00 (sete mil re-
ais), referente a contratação de empresa para prestação
de serviços continuados para garantir o fornecimento de
energia elétrica para atender as necessidades do Conselho
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Tutelar, órgão vinculado ao Gabinete do Prefeito, tudo em
conformidade com os documentos que instruem este Pro-
cesso n.º 85/2024

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 09 de janeiro de 2024.

INGRID LIMA REBELO

Chefe de Gabinete

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

PORTARIA PREVIPAR Nº. 017/2021

“Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR
MORTE a QUÉREN-HAPUQUE BANDEIRA COSTA PIN-
TO. ”

O Presidente do PREVIPAR – Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores de Paraíso do Tocantins, Es-
tado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no Art. 7º, I, 9º, III, 28, II, da Lei Municipal n.º
1.577/2009, c/c o § 7º, II do art. 40 da CF/88 (redação dada
pela EC n.º41/2003) resolve:

Art. 1º Conceder o benefício PENSÃO POR MORTE, em
decorrência do falecimento da servidora BERKLANE BAN-
DEIRA DOS SANTOS, efetivo no cargo de Professor Nível
Superior, lotada na Prefeitura Municipal de Paraíso do To-
cantins, com Proventos no valor de R$ 4.523,32 (Quatro mil
quinhentos e vinte e três reais e trinta e dois centavos) em
favor de:QUÉREN-HAPUQUE BANDEIRA COSTA PINTO,
filha menor nascida em 20/02/2012 até 20/02/2030 (maio-
ridade civil), conforme processo administrativo do PREVI-
PAR n.º 2021.07.18806P, à partir do dia 1º (primeiro) de
Maio de 2021(data do óbito).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

PARAISO DO TOCANTINS – TO, 15 de junho de 2021.

RUI ARAÚJO DE AZEVEDO

Presidente do Previpar

Homologo:

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N°

001/2024

Declaro como inexigível a portaria de ratificação de ine-
xigibilidade do processo nº 82/2024, com fundamento no
art. 72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico
Favorável, a favor de BRK AMBIENTAL/ SANEATINS,
CNPJ: 25.089.509/0001-83, no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) referente a Contratação de empresa
para prestação de serviços continuados para garantir o for-
necimento e tratamento de água e esgoto para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e
finanças, tudo em conformidade com os documentos que
instruem este Processo n.º 82/2024.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 09 de janeiro de 2024.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N°

002/2024

Declaro como inexigível a portaria de ratificação de ine-
xigibilidade do processo nº 88/2024, com fundamento no
art. 72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico
Favorável, a favor de CARTORIO DO 2 OFICIO, CNPJ:
02.478.782/0001-02, no valor de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), referente a prestação de serviços cartorários do exer-
cício de 2024, através da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças, tudo em conformidade com os docu-
mentos que instruem este Processo n.º 88/2024.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.
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Paraiso do Tocantins, 09 de janeiro de 2024.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N°

003/2024

Declaro como inexigível a portaria de ratificação de inexi-
gibilidade do processo nº 93/2024, com fundamento no art.
72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico Fa-
vorável, a favor de J CAMARA & IRMÃOS S/A, CNPJ:
01.536.754/0003-95, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil re-
ais), referente a publicação no jornal J.Camara & Irmaos
S/A, através da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, tudo em conformidade com os documentos que
instruem este Processo n.º 93/2024.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 09 de janeiro de 2024.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N°

004/2024

Declaro como inexigível a portaria de ratificação de inexi-
gibilidade do processo nº 95/2024, com fundamento no art.
72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico Fa-
vorável nº 02/2024, a favor de CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DE MUNICIPIOS, CNPJ: 00.703.157/0001-83, no va-
lor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), referente a
pagamento de contribuição anual á CNM, através da Se-
cretaria Municipal de Administração e Finanças, tudo em
conformidade com os documentos que instruem este Pro-
cesso n.º 95/2024.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 09 de janeiro de 2024.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N°

005/2024

Declaro como inexigível a portaria de ratificação de inexi-
gibilidade do processo nº 96/2024, com fundamento no art.
72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico Fa-
vorável nº 03/2024, a favor de ASSOCIAÇÃO TOCANTI-
NENSE DE MUNICIPIOS, CNPJ: 26.752.139/0001-85, no
valor estimado de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), re-
ferente a pagamento de contribuição anual á ATM, através
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, tu-
do em conformidade com os documentos que instruem es-
te Processo n.º 96/2024.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 09 de janeiro de 2024.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N°

006/2024

Declaro como inexigível a portaria de ratificação de ine-
xigibilidade do processo nº 84/2024, com fundamento no
art. 72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico
Favorável, a favor de ENERGISA TOCANTINS, CNPJ:
25.086.034/0001-71, no valor estimado de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), referente a contratação de
empresa companhia de energia elétrica – ENERGISA, para
prestação de serviços continuados para garantir o forneci-
mento de energia elétrica, através da Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, tudo em conformidade com
os documentos que instruem este Processo n.º 84/2024.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.
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Paraiso do Tocantins, 09 de janeiro de 2024.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N°

007/2024

Declaro como inexigível a portaria de ratificação de inexi-
gibilidade do processo nº 89/2024, com fundamento no art.
72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico,
a favor de BANCO DO BRASIL SA, CNPJ: 00.000.000/
0804-46, no valor estimado de R$ 31.000,00 (trinta e um
mil reais), referente a contratação de instituição financeira,
autorizada pelo Banco do Brasil S/A, através da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, tudo em conformi-
dade com os documentos que instruem este Processo n.º
89/2024.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 15 de janeiro de 2024.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N°

008/2024

Declaro como inexigível a portaria de ratificação de inexi-
gibilidade do processo nº 91/2024, com fundamento no art.
72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico,
a favor de BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ: 00.000.000/
0804-46, E CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ:
00.360.305/1141-18, no valor estimado de R$ 100.000,00
(cem mil reais), referente a pagamento de tarifas bancárias
(arrecadação) BB e CX, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, tudo em conformidade com os
documentos que instruem este Processo n.º 91/2024.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 15 de janeiro de 2024.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N°

009/2024

Declaro como inexigível a portaria de ratificação de inexi-
gibilidade do processo nº 92/2024, com fundamento no art.
72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico, a
favor de BANCO SICREDI, CNPJ: 24.654.881/0026-80, no
valor estimado de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos re-
ais), referente a pagamento de tarifas bancárias, através da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, tudo em
conformidade com os documentos que instruem este Pro-
cesso n.º 92/2024.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 15 de janeiro de 2024.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N°

010/2024

Declaro como inexigível a portaria de ratificação de inexi-
gibilidade do processo nº 86/2024, com fundamento no art.
72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico,
a favor de BANCO SANTANDER BRASIL S.A, CNPJ:
90.400.888/3199-80, no valor estimado de R$ 3.000,00
(três mil reais), referente a pagamento de tarifas bancárias,
através da Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças, tudo em conformidade com os documentos que instru-
em este Processo n.º 86/2024.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 15 de janeiro de 2024.

INGRID LIMA REBELO
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Secretária de Administração e Finanças

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N°

011/2024

Declaro como inexigível a portaria de ratificação de inexigi-
bilidade do processo nº 155/2024, com fundamento no art.
72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico, a
favor de OI S.A, CNPJ: 76.535.764/0325-09, no valor es-
timado de R$ 6.000,00 (seis mil reais), referente a contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços
de telefones fixos, através da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, tudo em conformidade com os do-
cumentos que instruem este Processo n.º 155/2024.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 15 de janeiro de 2024.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N°

012/2024

Declaro como inexigível a portaria de ratificação de inexigi-
bilidade do processo nº 101/2024, com fundamento no art.
72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico, a
favor de MINISTERIO DA FAZENDA, CNPJ: 00.394.460/
0058-87, no valor estimado de R$ 2.000.000,00 (dois mi-
lhões de reais), referente a pagamento de obrigações tribu-
tarias e contributivas - PASEP, através da Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, tudo em conformidade
com os documentos que instruem este Processo n.º 101/
2024.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 15 de janeiro de 2024.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N°

013/2024

Declaro como inexigível a portaria de ratificação de inexi-
gibilidade do processo nº 87/2024, com fundamento no art.
72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico,
a favor de CARTORIO 1º OFICIO, CNPJ: 02.478.774/
0001-58, no valor estimado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), referente a prestação de serviços de cartório de re-
gistro de imóveis, através da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças, tudo em conformidade com os docu-
mentos que instruem este Processo n.º 87/2024.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 15 de janeiro de 2024.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024

Declaro como dispensável a licitação do processo nº 1324/
2023, com fundamento no art. 72 inciso VIII, da Lei nº.
14.133/21, e Parecer Jurídico Favorável nº 013/2024, a fa-
vor da empresa MPX BRASIL SOLUCOES WEB LTDA,
CNPJ: 14.728.004/0001-03, no valor de R$ 30.000,00 (trin-
ta mil reais) referente a manutenção, hospedagem e su-
porte técnico de sistema online de solicitações com gera-
ção de protocolos, gráficos, estatísticas, com participação
e acompanhamento social em tempo real para a Prefeitura
Municipal de Paraíso do Tocantins, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Administração e finan-
ças, tudo em conformidade com os documentos que instru-
em este Processo n.º 1324/2023.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 15 de janeiro de 2024.

INGRID LIMA REBELO
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Secretária de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 003/2024

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATADA: META COM. DE EQUIP. PARA ESCRI-
TÓRIO LTDA

CNPJ: 28.294.453/0001-97

OBJETO: Constitui o objeto do deste contrato Aquisição de
material de copa, cozinha, limpeza e gêneros alimentícios,
através da Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será de 12 (doze)
meses contados a partir da assinatura do contrato,
respeitando-se o exercício financeiro em relação à Nota de
Empenho e declaração orçamentária na proporção do sal-
do, podendo ser prorrogado nos limites e condições esta-
belecidas no art. 57 Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores.

VALOR: O valor total deste instrumento está estimado em
R$ 90.016,00 (noventa mil e dezesseis reais), em confor-
midade com a Ata de Registro de Preços nº 30/2023, e a
quantidade adquirida/realizada.

BASE LEGAL: O presente contrato decorre da Adjudica-
ção na forma da Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, re-
gulamentada pelo Decreto Municipal nº. 389 de 19 de junho
de 2009 e nº 824 de 29 de maio de 2023, Lei Complemen-
tar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14,
e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666/93 de 21 de
junho de 1993, originando a Ata de Registro de Preços nº
30/2023, tudo constante do processo administrativo proto-
colado e autuado nesta Prefeitura Municipal de Paraíso do
Tocantins sob nº 1126/2023, relativo ao Pregão Presenci-
al (SRP) nº 016/2023, do tipo Menor Preço por Item, que
passa a fazer parte integrante deste instrumento, indepen-
dentemente de transcrição, e Instrução Normativa SADFI
nº 001 de 15 de janeiro de 2018.

PROCESSO: 169/2024

FUNCIONAL: 04.122.0033.2109 NATUREZA DA DESPE-
SA: 33.90.30

FONTE: 150000000

PORTARIA/FISC/N.º 003/2024

“Designa servidora como fiscal de contrato e dá outras pro-
vidências”.

A Senhora INGRID LIMA REBELO – SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DE PARAÍ-
SO DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais e conforme o disposto no art. 44,
parágrafo único, inciso II da Lei Orgânica do Município de
Paraíso do Tocantins,

Resolve:

Art. 1°- Designar a servidora GIOVANNA SANTOS SOU-
SA, matrícula nº 6198, lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, para exercer o cargo de ATES-
TADOR e FISCAL referente ao PROCESSO nº 1126/2023,
referente a aquisição de copa, cozinha, limpeza e gêneros
alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria
de Administração e Finanças, em favor de META COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
CNPJ n: 28.294.453/0001-97 no valor estimado de R$:
90.016,00 (noventa mil e dezesseis reais).

Art. 2° - Designar na ausência do Fiscal Titular o servidor
GUILHERME EUZÉBIO BATISTA, matrícula nº 5938como
Fiscal Suplente.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação revogada as disposições em contrário.

Paraíso do Tocantins/TO, aos 15 dias do mês de janeiro de
2024.

Ingrid Lima Rebelo

Secretária Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2024

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 004/2024

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATADA: MPX BRASIL SOLUÇÕES WEB EIRELI

JORNAL OFICIAL
Paraíso do Tocantins

Quarta-feira, 7 de Fevereiro de 2024 • ANO IV | N° 716

paraisodotocantins.diarioeletronico.org 19 Assinado Digitalmente



CNPJ nº 14.728.004/0001-03

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a contrata-
ção de empresa especializada para prestação de serviços
de instalação da rede de Contratação de Empresa Especia-
lizada para Prestação de Serviços de manutenção preven-
tiva, corretiva, adaptativa e evolutiva, capacitação, Supor-
te Técnico, Hospedagem, Locação de sistema Administra-
dor para Sistema Online de Solicitações de Serviços com
Geração de Protocolos, Gráficos, Estatísticas, com a Par-
ticipação e Acompanhamento Social em Tempo Real para
a Prefeitura Municipal de Paraíso do Tocantins, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento. Por intermédio da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, partes integrantes deste contrato,
independentemente de transcrição.

VIGÊNCIA: O mesmo terá vigência contada a partir da data
de sua assinatura, por 12 (doze) meses, tendo em vista o
prazo de garantia do serviço executado, podendo ser pror-
rogado nos limites e condições estabelecidas nos artigos
105 a 114 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas al-
terações posteriores, respeitando-se o exercício financeiro
em relação à nota de empenho e declaração orçamentária
na proporção do saldo.

VALOR: O valor total deste contrato está estimado em R$
30.000,00 (trinta mil reais).

BASE LEGAL: O presente Contrato tem como Funda-
mento Legal o inciso II do artigo 75 e demais dispo-
sições estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, com suas alterações posteriores, Pro-
posta da CONTRATADA, Justificativa da CONTRATAN-
TE e Ato de Autorização de Contratação Direta nº 001,
de 2024, da Secretaria de Administração e Finanças,
aos quais, obrigatoriamente, vinculam-se as partes.

PROCESSO: 1324/2023

FUNCIONAL: 04.122.0033.2109 NATUREZA DA DESPE-
SA: 33.90.40

FONTE: 150000000

PORTARIA/FISC/N.º 004/2024

“Designa servidora como fiscal de contrato e dá outras pro-
vidências”.

A Senhora INGRID LIMA REBELO – SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DE PARAÍ-
SO DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais e conforme o disposto no art. 44,
parágrafo único, inciso II da Lei Orgânica do Município de
Paraíso do Tocantins,

Resolve:

Art. 1°- Designar a servidora GIOVANNA SANTOS SOU-
SA, matrícula nº 6198, lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, para exercer o cargo de ATES-
TADOR e FISCAL referente ao PROCESSO nº 1324/2023,
referente a manutenção, hospedagem e suporte técnico
de sistema online de solicitações com geração de proto-
colos, gráficos, estatísticas, com a participação e acompa-
nhamento social em tempo real para a Prefeitura Municipal
de Paraíso do Tocantins, através da Secretaria de Admi-
nistração e Finanças, em favor MPX BRASIL SOLUCOES
WEB LTDA CNPJ n: 14.728.004/0001-03 no valor estima-
do de R$: 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 2° - Designar na ausência do Fiscal Titular o servidor
GUILHERME EUZÉBIO BATISTA, matrícula nº 5938como
Fiscal Suplente.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação revogada as disposições em contrário.

Paraíso do Tocantins/TO, aos 15 dias do mês de janeiro de
2024.

Ingrid Lima Rebelo

Secretária Municipal de Administração e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E HABITAÇÃO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº
001/2023

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
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CONTRATADA: LOJA NOLASCO LTDA

CNPJ nº 33.571.282/0001-36

OBJETO: O presente 1º Termo Aditivo tem como objeto a
prorrogação do prazo de vigência do Contrato original por
mais 08 (oito) meses, em conformidade com o artigo 57,
parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, com suas alterações posteriores, nos termos
da justificativa e Solicitação de Aditivo de Contrato pela
CONTRATANTE e autorização concedida pelas autorida-
des competentes, anexos ao Processo nº 269/2022.

VIGÊNCIA: O presente 1º Termo Aditivo prorroga a vigên-
cia do Contrato por mais 08 (oito) meses.

BASE LEGAL: O presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de
nº 001/2023, assinado aos 19 de janeiro de 2023, cujo ob-
jeto foi adjudicado à Contratante, tem como fundamento le-
gal o parágrafo 1º do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, com
previsão na Cláusula Sexta do Contrato Original, justificati-
va do órgão e Solicitação de Termo Aditivo ao Contrato, de-
vidamente autorizado pelas autoridades competentes, ane-
xos ao Processo nº 269/2022.

FONTE: 1500000000 NATUREZA DE DESPESA:
33.90.39 FUNCIONAL: 8.244.0028.1255

PROCESSO: 269/2022

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 17/
2023

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

CONTRATADA: WANESSA FERNANDES DA CUNHA
LTDA

CNPJ nº 29.925.582/0001-07

OBJETO: O presente 1º Termo Aditivo tem como objeto o
acréscimo em 25% (vinte e cinco por cento) sobre o va-
lor do contrato original no tocante a aquisição de ces-
tas básicas, objeto do contrato original, conforme des-
crição e especificações constantes no Termo de Referên-
cia, processo licitatório Edital Pregão Presencial (SRP) nº

004/2023, com fundamento legal o parágrafo 1º do arti-
go 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
nos termos da justificativa e Solicitação de Aditivo de Con-
trato pela CONTRATANTE e autorização concedida pelas
autoridades competentes, anexos ao Processo 1439/2022.

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo não prorroga a vi-
gência do contrato original.

BASE LEGAL: O presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de
nº 017/2023, assinado aos 24 de maio de 2023, advindo do
processo licitatório Edital Pregão Presencial (SRP) nº 004/
2023, cujo objeto foi adjudicado à CONTRATADA, tem co-
mo fundamento legal o parágrafo 1º do artigo 65 ambos
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com su-
as alterações posteriores, com previsão nas Cláusulas
Quinta do contrato original e do Edital Pregão Presen-
cial (SRP) nº 004/2023, Justificativa do órgão e Solicitação
de Termo Aditivo ao Contrato, devidamente autorizado pe-
las autoridades competentes, anexos ao Processo nº 1439/
2022.

FONTE: 1500000 NATUREZA DE DESPESA: 33.90.32
FUNCIONAL: 08.244.0049.2279

PROCESSO: 1439/2022

RESOLUÇÃO CMAS Nº 136 DE 07 DE FEVEREIRO DE
2024.

Dispõe sobre a prestação de contas dos benefícios even-
tuais concedidos pela Secretaria Municipal de Assistência
Social e Habitação de Paraíso do Tocantins – TO, no exer-
cício de 2023, e reprogramação de saldo do exercício de
2023, para o exercício de 2024, dos recursos transferidos
do FEAS para FMAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –
CMAS de Paraíso do Tocantins - TO, em Reunião Ordiná-
ria realizada no dia 07 de fevereiro de 2024, de maneira vir-
tual via google Meet, no uso da competência que lhe confe-
re na lei Municipal n° 2194/2022, de 15 de março de 2022.

CONSIDERANDO: o Decreto Federal nº 6.307 de 14 de-
zembro de 2007, que dispõe sobre os benefícios eventuais
de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro
de 1993;
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CONSIDERANDO: A resolução do CNAS nº 39, de 09 de
dezembro de 2010, que dispões sobre o processo de reor-
denamento dos benefícios eventuais.

CONSIDERANDO: A Portaria da SETAS – TO nº 193/2022,
que dispõe os critérios de partilhas e a transferência de re-
cursos do cofinanciamento Estadual dos Benefícios Even-
tuais e sua prestação de contas no âmbito do Sistema Úni-
co de Assistência Social – SUAS.

CONSIDERANDO a Prestação de contas dos benefícios
eventuais concedidos no ano de 2023, através do anexo III
da Portaria da SETAS – TO, nº 193/2022.

CONSIDERANDO a Resolução do CMAS nº 37/2013, que
regulamenta os benefícios eventuais.

CONSIDERANDO o artigo 36 da lei Municipal n° 2194/
2022, que dispões sobre a política pública de Assistência
Social no Município de Paraíso do Tocantins – TO.

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária realizada no
dia 07 de fevereiro de 2024 às 10:30 horas;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas dos Benefícios
Eventuais, concedidos pela Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e habitação de Paraíso do Tocantins – TO, no
exercício de 2023.

Art. 2º - Aprovar a reprogramação do saldo em 31/12/2023
de R$ 28.900,18, do exercício de 2023, para o exercício de
2024, dos recursos

transferidos do FEAS para FMAS para o cofinanciamento
dos benefícios eventuais.

Art. 3º - A aprovação desta Resolução consta transcrita no
livro Ata Nº 135 do CMAS, no mês de fevereiro de 2024.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assi-
natura, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se Paraiso do Tocantins – TO, 07
de fevereiro de 2024.

Maria Esmeralda Freire de Sousa

Presidente do CMAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,
CULTURA E TURISMO

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 04/2021

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL

ESPÉCIE: 3° TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE LO-
CAÇÃO DE IMÓVEL Nº 04/2021

LOCATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍ-
SO DO TOCANTINS - SECRETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE, CULTURA E TURISMO

LOCADOR: DOUGLAS SILVA RODRIGUES

OBJETO: O presente 3º Termo Aditivo tem como objeto a
prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Locação
de Imóvel originalmente assinado a 28 de janeiro de 2021,
por mais 12 (doze) meses, para a continuidade na LOCA-
ÇÃO DO IMÓVEL URBANO de propriedade da LOCADO-
RA, localizado nesta cidade, imóvel de locação comercial,
térreo, tendo como referência, a medida do espaço com
aproximadamente 200m² da área construída, contendo ba-
nheiros internos e área coberta, com a finalidade de rece-
ber pneus inservíveis do município de Paraíso do Tocan-
tins/TO, uma área de terreno urbano constituído por parte
do lote nº 05 e parte do lote nº 06, Qd. 20, Loteamento Pa-
raíso, Setor Leste, situado à BR-153; 24,90m pelo lado es-
querdo, com parte do lote nº 06; 26,50m pelo lado direito,
com parte do lote nº 05; 07,67m pelo fundo, com os lotes
12 e 13. Registrado no Cartório de Registros de Imóveis
da cidade de Paraíso do Tocantins/TO, Comarca de Paraí-
so do Tocantins, sob nº R-02-M4.857, L-02-Registro Geral,
conforme justificativa e solicitação de prorrogação do con-
trato devidamente autorizada pelas autoridades competen-
tes, anexas ao Processo 138/2021.

VIGÊNCIA: O presente 3º Termo Aditivo prorroga o prazo
de vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses.

VALOR: LOCATÁRIA pagará à LOCADORA o valor de R$
2.704,00 (dois mil, setecentos e quatro reais) mensais, per-
fazendo o valor total deste contrato em R$ 29.744,00 (vinte
e nove mil, setecentos e quarenta e quatro reais)
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BASE LEGAL: Fundamento legal o disposto nos incisos
I e II do artigo 57 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
com previsão nas Cláusulas Quinta e Sétima daquele ins-
trumento, decorrente do Ato de Dispensa de Licitação nº
05/2021, de 28 de janeiro de 2021, realizada com funda-
mento no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666, de 1993, e Pro-
posta da LOCADORA, anexos ao Processo 138/2021.

PROCESSO: 138/2021

DOTAÇÃO: 04.122.0026.2076 NATUREZA DA DESPE-
SA: 339036 FONTE: 15000000
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